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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° 002/2016 
 

ENSALAMENTO 
 

Atenção! 
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 03 de abril de 2016 das 09h00min às 12h00min na 
Escola Municipal Bandeirante, sito à Rodovia Padre Aurélio Canzi, Km 10, no Município de 
Bandeirante (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada 
de nenhum candidato após este horário ficando, automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO 
ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 
 
Obs.: O Boleto Bancário NÃO serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, Sr. José Carlos Berti, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o Ensalamento referente ao 
Processo Seletivo n.° 002/2016, destinado ao preenchimento de vaga no Quadro de Pessoal do Município de 
Bandeirante (SC). 
 
1. Apresentamos abaixo o Ensalamento relativo ao Processo Seletivo n.° 002/2016, conforme segue: 
 

SALA 01 
���� Contador 

 

N. INSC. NOME CPF CARGO 

2 GABRIELA CRISTINA KAUFMANN 06597356950 Contador. 

8 PATRICIA SCHONS BAUERMANN 08620835912 Contador. 

Total de Candidatos - 02 

 
2. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
3. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Município de Bandeirante (SC), 01 de abril de 2016. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BERTI 
Prefeito Municipal  


